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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2b' / V.O 

Estabelece critérios para o número de 
Vereadores na primeira legislatura de 
Município Novo, recém-criado e não 
instalado. 

A C§mara Municipal de Colatina, Estado do Espírito San
to, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 
Art. 1Q~O número de vagas na cgmara Municipal a ser eleita pela 

primeira vez, no município novo, recém-criado e não in~ 
talado, ser~ o mínimo estabele~ido pela Constituição Fe 
deral, ou seja, nove. 

Par~grafo Único. Na hip6tese de possuir população superior a 
50.000 habitantes, o número de vereadores, sera propor
cional à população, observados os mesmos limites estab~ 
cidos pela Lei Orggnica do Município de Colatina. 

Art. 2º.Esta Lei Complementar entra· em vigor nà-----data de sua pu ·,_ 
blicação, revogadas as disposições em Dont~~rio. 

"·-, 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se~ 

cgmara Municipal de Colatina, 28 de maio de 1992. 

osé Donaldo Giaco~im 
iVereçi.dor'•::;i. 

Visite Colatina na suà data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

fOL.HA N. º.~.R-~-~--·.··"""---~-~-~~~~=-'-=-
DA'f A:: .. .2 .. r:J._.J_~"º SJ '12 __ _ 

BUBBJ~A ... --------l----··------------s--

JUSTIFICA-TIVA DO P"ROJETO' DE LE! COMPLEMENTAR. 

Por iniciativa amparada no art. 77 da Lei 
Orgânica Municipal, venho apresentar o presente projeto de 
Lei Complementar, que visa estabelecer critérios para o 
número de Vereadores ma primeira legislatura de Município ' 
Novo, Récem-criado e não instalado. 

Apesar da Constituição Federal no seu art. 
29, inciso IV, tratar de forma genérica da competência, re 
cebemos informações do Tribunal Superior Eleitoral ser da 
nos~a competência tal fixação através de lei. 

Assim, ao invés de apresentarmos um Proj~ 
to apenas direcionado ao Novo Município de São Domingos do 
Norte, prefirimos adotar uma sistemática de forma geral p~ 
ra que novos casos já estejam regulamentados. 

Por fim, convém salientar, que trata-se 1 

de um projeto de Lei Complementar onde exige uma aprovação' 
por maioria Absoluta, conforme o~ art. 83 da Lei Orginica ' 
Municipal, demonstrando, destarte, maior democracia possí -
vel. 

Desta forma, solicitamos aos nobres verea 
dores a discuss~o e aprovaç~o da matéria. 

Atenciosamente, 

SÉ~;;6~IM. 
VEREADOR. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

RE UERIMENTO DE URG~NCIA N2 ,6 i} 9:2/ 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM 

à V,. E4=a~~ após .o'uvida a douta decisão do Plenário desta a.1.J:. 

gu.sta 1Casa de ''·l,~is, de conformidade com o artigo 131, / . ' 
gra:fo 2Q, da Resolucão 

Pará -
In .... 

terno), a dispensa dos 

o Projeto~~'-~"""'~,11-

Colatina, /J ~ 

.. ' 

Zill10 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER __ e-....,.. __ _ 

A COl'!ISSlO PERNUL'l'if.ENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FI 
--- -.- - -- --· .. - - -

UAL~ reunida para apreciar o Projeto de Lei Complementar nº 01/92, 1 

que "ESTABELECE CRI'fÊRI OS PARA O ~1ÍM.ERO · DE ·VEREADORES NA PRIMEIR..lt ' 

LEGISLATURA DE l'filJNIQ!PIO .NOVO, RECtr'..1-CRIADO !E. NftO INSTALA.DO 0 , de ªli!. 

toria do Vereador J~sé Donaldo Giacomin, obedec~ndo o que estabele

cem os Artigos 43 e ·59 do Regimento Intàrno da-·casa.1 entende que o 

referido Projeto de Lei Complementar encontra maior amparo no ~U-ti

go 77 da Lei Orgânica Tufu?licipal, que diz: "A iniciativa càs Leis Co!!! 

plementares e Ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão, a.o 

Pre:fei to e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos :nesta Lei 

Orgâ..'1ica". Tendo em vista. o expost-o e considerando que Lei Comple -

mentar é a Lei exigida por dispositivo consti tucionaJ. _para sua com

plementação, somos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar em 

tela, solici tan.do aos nobres edis que acompanhem nosso Parecer .. 

Sala das Comissões 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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LEI COW>LEMENTAR. NO 01/92 

Estabelece critérios pera o núnero da Vereatbres na 

Pr!meirs Legislatura da MunicÍpia Now, Aaoém.cr!s

cb e nS:J inetalatb: 

A C9nara Municipal de Colatina, d:> Estacb do 

rito Santo, no U!ID de suas atribuiçÕas legais; 

APROVA: _._. ___ _ 
Artigo lg)- O nÚ'nero de vegas na cêmara Municipal a ser eleita ' 

pela primeira vez, no Município now, recéii-crlado a 

n;,, inatalatb, será o mínimo estabelacicb pela Cone

ti tuiçm Federal, ou seja, mw (9). 

Parágrafo Ônico - Na hipÔtase de possuir populaçm SJperl.or a 

c:n 00 t... • • ~.o f1abitanteé11 o n~em de Vereadores sera propc! 

cional à população, obse?"Vtiltbs os mesnos limites esta -
belecitbs pela Lei Orgânica do ~'unic!pio de Colatina. 

Artigo 2!1)- Esta Lei Compl9Tlentar entra ali vigor na data da sua 

publiaaçS:i, rewgadas as difl)osiçÕes O'lt contrário. 

~stre-se e Publique-se. 

Cêrnara Municipal de Colatina, 15 de Jtllho de 1992 

Presidente 

Registrada e publicada naeta Secretada, nesta data 

Secretâr.Lo 


